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Eslqdo de. Sergipe
MUNICíPrO DE POÇO REDONDO

Gobinele do PreÍeilo

LÉtNo 461/2022.
De l9 de Mqio de 2022.

Dispõe sobre o revisôo gerol onuol do
vencimento do funcionolismo municipol e dó
providencios conelotos.

Arl. l.o Os volores de vencimenlos mínimo o ser pogo o título de
Solório Bose oo funcionolismo efetivo, pelo odministroçôo público seró de Rg

1.212,00 (mil e duzentos e doze reois).

Atl. 2.o O disposto nesse ortigo nõo se oplico oos profissionois do
Mogistério Público Municipol, que possuem Plono de Coneiro próprio e nem
oos de regime de coniroio temporório.

Arl. 3.o As despesos decorrentes do execuçôo ou oplicoçôo desto
Lei Complementor devem coÍrer dos dotoções próprios consignodos no
Orçomento do Município poro o Poder Executivo.

Arl. 4.o Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoÇoo,
retroogindo seus efeitos o i' de joneiro de 2022.

Arl. 5.o Ficom revogodos os disposiçôes em contrório.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO. Estodo de Sergipe, no uso
de suos oÍribuiçôes legois, foz sober que o Cômoro Municipol de Vereodores
oprovou e eu sonciono o seguinte lei:


